
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 76 DE 9 DE JULHO DE 1954.

o Prefeito Municipal de Duque de Caxias, usando de atri-
buição legal,

D C R E T ..
rt. lº - Fica isento do Imposto Predial, nos t~rmos do

art. 22, da Deliberação nº 84, d D z bro de 1949, pelo pr
zo de 15 anos), a contar desta data, o prédio nº 332 da v. Cruze
ro do Sul, de propriedade do Sr. JOSÉ BEZER DE FIGUEREDO, enquan

." • Ao •to se des~inar especiflcamente para sua residencla.
rt. 2Q - hevogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura MtUlicipal de Duque de Caxias, em 9 de Julho
de 1954.
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